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PORTAITIA N'07, 2 DE FEVERE]RO DE 2021

Concede Férias a Servidora do PodeÍ
Legislativo.

A Presidente da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, Estado do fuo Grande
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 80 da Lei
Orgânica do Municipio, combinado com alÍnea "a" do inciso III do art. 34 do
Regimento lntemo

férias a Servidora EDUARDA OLIVEIRA. ASSESSORA DE
IMP desta Casa Legislativâ desta Casa trgislativa, no peíodo de 0l de

03 de março de 2021

veResol

Íêr'ereiro

Sala

ereadores
"João Francisco da Cuúa Franco" da Prcsidência da Câmara de

de Lavras do Sul, 02 de fevereiro de 2021.

Mesa Prales
Prcsidente

AOUI O POVO TEM VOZ EA DEMOCNAClA TEM VEZ

cÂMARA

1o Secretário


